
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1. Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, demonstrando os 

elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, 
quando for considerada 

viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 

organizacional. 

2.Objeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Contratação direta da atração artística "Forro 

do Nosso Jeito das Antigas” para 

as festividades da tradicional Festa dos Redeiros a ser realizado em praça Pública nos dias 15 de julho 
de 2026 no Município de Vista 

Serrana/PB. 

3.Necessidade da contratação 

AA contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos 
processos de trabalho, é essencial: 

ela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica — atração 
artística "Forro do Nosso Jeito das 

Antigas " para as festividades da tradicional Festa dos Redeiros a ser realizado em praça Pública nos 
dias 15 de julho de 2026 no 

Município de Vista Serrana/PB — considerada oportuna e imprescindível, bem como 
relevante medida de interesse público; e ainda, 

pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, 
visando à maximização dos 

recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 

aprovadas. 
A Lei 14.133/21 estabelece, em seu art. 74, que é inexigível a Licitação sempre que houver inviabilidade de competição, 

exemplificando algumas hipóteses em seus incisos | a V. 

a) trata-se de artistas consagrados pela crítica especializada ou pela opinião pública; e, ainda, 

Preços Praticados pela Proponente-Foram apresentadas três notas fiscais como referência de preços praticados por outras 

administrações públicas: 
I- Município de Boa Ventura/PB: R$ 50.000,00= Festa de São João de Boa Ventura/PB NF Nº. 202

500000000389 

N- Prefeitura Municipal de Santa Terezinha/PB. R$ 50.000,00 = Festa de São João da Vila Maria NF 

Nº.2025/00000000386 . 

HI- Município de Ingazeira/PE: R$ 50.000,00 = Tradicional Festa de fomento cultural da IX Fecapri
o (Feira de Caprinos 

e Ovinos de Ingazeira/PE) NF Nº.2025/00000000391 

b) condicionando a contratação diretamente ou através de empresário exclusivo. 

Empresa: Ivanildo de Oliveira Farias /ME(IF Showa, Eventos e Representações Artísticas), C
NPJ nº 19.511.144/0001-30 Localizada 

Rê Rua João Pessoa, nº. 10, Centro, Teixeira/PB. 

á. Alinhamento aos planos da Administração 

A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, deli
neados nas diretrizes e metas definidas nas 

ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos 

institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas 
e processos. 

5.Requisitos da contratação 

As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

|CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE, 

ETP 1 Contratação direta da atração artística " Forro do Nosso Jeito das Antigas" para as| SERV 1 

festividades da tradicional Festa dos Redeiros a ser realizado em praça Pública nos 

dias 15 de julho de 2026 no Município de Vista Serrana/PB 
! 

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite pro
rrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 

14,133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Cont
rato ou equivalente: 

Início: 3 (Três) meses; 
Conclusão: 3 (Três) meses. 

Data da Apresentação: 15 de julho de 2026, Duração do Show:1h:20min 

A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício fi
nanceiro de 2026, considerada da data de assinatura 

do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos
 termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar o
s seguintes normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legis
lação pertinente, consideradas as alterações posteriores 

das referidas normas.



Uma vez autorizada, a contrataçã
o pretendida deverá possuir prev

isão e adequação orçamentária e
 financeira com o orçamento 

vigente, necessariamente demonst
rada, e compatibilidade com as 

diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento 

aprovadas. 

a) Recursos não Vinculados de Imp
ostos:10.00 SECRETARIA MUNICI

PAL DE CULTURA 

13 392 0034 2031 Realização de Eve
ntos Culturais Objetivo: Promover a R

ealização de Eventos Culturais 

Fonte: 1500.0000 864.870TotalRecu
rsos não Vinculados de Impostos 

Fonte: 1700.3110 instrumentos Cong
êneres da Outras Transferências de

 Convênios ou in União- Emendas 
Parlamentares Individuais 

33.99.39 serviços de terceiros de pe
ssoa Jurídica 

6.Relação entre a demanda preten
dida e o dimensionamento do serv

iço 

O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a 
dimensão da correspondente con

tratação é fundamental para o s
eu 

planejamento e execução, notadame
nte com O intuito de reduzir ou, até

 mesmo, de se evitar aditivos contr
atuais desnecessários ou, 

ainda, a necessidade da realização d
e novo certame, com consequente p

erda de economia de escala. 

O quantitativo e a respectiva uni
dade da presente contratação em

 função do serviço delineado e 
utilização prováveis, foram 

devidamente definidos mediante obser
vância à previsão da demanda a ser

 atendida e possíveis alterações em 
decorrência das 

atividades a serem desenvolvidas e
 seus desdobramentos, bem como 

considerando o orçamento disponiv
el e ainda a sequência 

histórica da realização de despesas 
semelhantes, quando existente. 

7.Levantamento de mercado 

Foram analisadas contratações simi
lares feitas por outras entidades, p

or meio de consultas aos respectivo
s sistemas de gestão dos 

órgãos fiscalizadores, com O intuito de identificar a existência de novas metodologias, 
tecnologias ou inovações que mel

hor 

atendessem às necessidades da Ad
ministração e as identificadas, qua

ndo possível e consideradas viáveis
, foram incorporadas na 

contratação em análise. 

trata-se de artistas consagrados pel
a critica especializada ou pela opin

ião pública; e, ainda, Preços Pratic
ados pela Proponente- 

Foram apresentadas três notas fiscais
 como referência de preços praticados

 por outras administrações públicas: 

NOTAS FISCAIS 
Memória de Cálculo 

am =. | Contrato em Outros Entes da o 
; Valor do 

10 Referência | A qministração Públ
ica Nº NOTA FISCAL Data da Nota Fiscal Contrato 

2025 Município de Boa Ventura/PB 
202500000000389 18/06/2025 50.000,00 

2025 Prefeitura Municipal de Santa Terezin
ha/PB 2025/00000000386 16/06/2025 50.000,00 

2025 Município de Ingazeira/PE 
2025/00000000391 18/06/2025 50.000,00 

Ao realizar análise de mercado, med
iante o levantamento de contrataçã

o similares, e coletando preços prat
icados em shows já 

realizados, estima-se, com base no a
rt. 23, 8 4º, da Lei Federal nº 14.133/

2021, que o valor estimado para cont
ratação de "Forro do 

Nosso Jeito das Antigas" seria de R$ 5
0.000,00 (Cinquenta mil reais) 

Tais referências foram obtidas por me
io de pesquisa na base de notas fis

cais eletrônica, na forma de regulamen
to, sendo escolhido 

para compor O preço de referência o m
enor preço unitário obtido entre as cot

ações, desde que não seja fora de mer
cado. 

É importante frisar que comparecerão
 ao evento não somente o público ju

venil, mas também as pessoas de id
ade mais avançada, e 

até mesmo crianças e adolescentes, 
acompanhadas de pais e/ou responsá

veis, de modo que deve ser observ
ado também o Guia 

Prático de Classificação Indicativa defin
ido pelo Ministério da Justiça. 

Foram encontradas várias soluções par
a o atendimento da necessidade descri

ta: 

SOLUÇÃO 1) foral realizado pesquisa
 de preços em contratos entre outros e

ntes da administração pública que ate
nde a necessidade 

do objeto; 

SOLUÇÃO 2) foram realizado análi
se de mercado, mediante o levanta

mento de contratação similares em 
outros municípios no 

NOTAS FISCAIS e PNCP, que alguns
 atende a nossa necessidade; 

SOLUÇÃO 3) foram solicitado pesquis
a de preços de mercado a empresa e

xclusiva do ramo pertinente de atraçõ
es musicais; 

- Solução 1: atende aos requisitos d
a contratação, supre a necessidade, 

é econômica e tecnicamente viável, 
por trazer referência 

»=agionais e ampliar a competitividade
 no certame em busca da proposta ma

is vantajosa para à contratação; 

3olução 2: atende aos requisitos da
 contratação, supre à necessidade, m

as é economicamente inviável, por t
razer variação de 

preços de referenciais fora do mercado 
regional que pode trazer uma proposta m

ais alta para administração 

- Solução 3: atende aos requisitos d
a contratação, supre a necessidade, 

mas é economicamente inviável, por 
trazer variação de 

preços de referenciais fora do mercado
 regional que pode fracassar e restringi

r à competitividade no certame; 

Solução escolhida: 1 e 2. A equipe de planejamento res
olveu escolher a solução 1 e 2, por apresentar preços referenc

iais mais 

próximo do mercado, e ampliar a comp
etitividade no certame em busca da 

proposta mais vantajosa para a contr
atação; 

Constatou-se, inclusive, que para à 
realização de despesas semelhante

s ao objeto do presente estudo técn
ico, diversas entidades 

públicas efetivam a contratação de 
forma análoga à que se pretende a

dotar pela Administração, cumprind
o as regras e exigências 

legais e normativas. 

g.Justificativa da escolha do tipo d
e solução a contratar 

A solução que melhor atende aos in
teresses e as necessidades da Admin

istração, representada pela sua est
rutura organizacional, é a 

pretensa: atração artística "Forro do 
Nosso Jeito das Antigas" para as fes

tividades da tradicional Festa dos Re
deiros a ser realizado 

em praça Pública nos dias 15 de jul
ho de 2026 no Município de Vista Se

rrana/PB. Salienta-se que a vigênci
a da contratação será 

determinada: até o final do exe
rcício financeiro de 2026, cons

iderada da data de assinatura 
do respectivo instrumento de a

juste; 

podendo ser prorrogada, nas hipótes
es e nos termos dos Arts. 105 a 114,

 da Lei 14.133/21. 

Nesse mesmo diapasão, sopesadas 
as possibilidades previstas no Art. 44

, da Lei 14.133/21, quando houver, 
observados os aspectos 

da demanda requerida, e após con
siderados os custos e Os benefício

s de cada opção prevista no refer
ido diploma legal, indica-se 

como a alternativa mais vantajosa para à Ad
ministração, a contratação do obje

to detalhado no presente instrumen
to, da forma como 

se apresenta. 

9.Estimativas preliminares dos pr
eços 

Nos termos da norma vigente O val
or previamente estimado da contra

tação deverá ser compatível com o
s valores praticados pelo 

mercado, considerados os preços c
onstantes de bancos de dados púb

licos e as quantidades a serem co
ntratadas, observadas a



potencia economia de escala e as pecu
liaridades do local de execução do obje

to. Informamos que, relativamente ao p
rocedimento 

em tela, existe previsão de dotação esp
ecífica no orçamento vigente, apropria

da para a devida execução do objeto a
 ser contratado, 

conforme consulta prévia efetuada ao s
etor responsável. 

Na pretensa contratação O valor estim
ado foi definido com base no melhor 

preço aferido por meio da utilização d
os seguintes 

parâmetros, adotados de forma combi
nada: utilização de dados de pesquisa pub

licada em mídia especializada, de t
abela de 

referência formalmente aprovada pelo Po
der Executivo federal e de sítios eletrôni

cos especializados ou de domínio amplo,
 desde que 

contenham a data e hora de acesso; € pe
squisa na base nacional de notas fiscais

 eletrônicas, na forma de regulamento. 

Com base nos custos para execução do
 objeto da contratação, definidos por me

io de parâmetros de aferição do melhor
 preço na 

forma estabelecida no Art. 23, $ 1º, da 
Lei 14.133/21, adotados de maneira com

binada, relacionamos abaixo o preço d
e referência 

considerado satisfatório. 

A estimativa preliminar total a ser conside
rada é equivalente a R$ 50.000,00. 

10.Descrição da solução como um todo 

Conforme os elementos apresentados, a s
olução é: Contratação direta da atração art

ística "Forro do Nosso Jeito das Antigas" p
ara as 

festividades da tradicional Festa dos Rede
iros a ser realizado em praça Pública no

s dias 15 de julho de 2026 no Município 
de Vista 

Serrana/PB. Entende-se que o serviço pod
erá ser realizado por execução indireta, so

b o regime de empreitada por preço unitári
o. 

41.Justificativa para o parcelamento ou n
ão da solução 

De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcela
mento quando o objeto da contração tiver 

natureza divisível, desde que 

não haja prejuizo para o conjunto a ser lici
tado. Compras, obras ou serviços efetuados

 pela Administração serão divididos em tan
tos 

itens, parcelas e etapas que se comprove
m técnica e economicamente viáveis, proc

edendo-se a licitação com vistas ao melho
r 

aproveitamento dos recursos disponíveis n
o mercado, sem prejuízo da economia de

 escala. A norma ainda permite cotação 
de 

quantidade inferior à demandada no certame, com 
vistas a ampliação da competitividade, 

podendo o ato convocatório fixar 

quantitativo mínimo. Nesse sentido, o comp
etente processo licitatório a ser deflagrado

 para efetivação da presente contratação s
erá 

realizado em um único item, conforme as
 características e especificações constan

tes da tabela acima destacada. 

Considerados os aspectos e as característi
cas da solução que melhor atende aos inte

resses e as necessidades da Administração
, 

ima detalhada e, ainda, as particularid
ades e a dinâmica das atividades a ser

em desenvolvidas, entende-se que sob
re o objeto da 

esente contratação não poderá incidir outra
 possibilidade de parcelamento, quer seja n

o modo formal, não permitindo a impraticáv
el 

cotação de quantidade inferior à demandad
a no procedimento para O respectivo item; 

quer seja na forma material, não sendo pos
sível 

a execução em consórcio ou ocorrer à autori
zação para a realização de subcontratação. 

42.Resultados pretendidos 

A Administração almeja com a contrataçã
o da pretensa solução, em termos de ec

onomicidade, eficácia, eficiência e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, mater
iais e financeiros disponíveis, inclusive com

 respeito a impactos ambientais positivos, os
 

seguintes resultados: 

Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo benefício, 

relativamente a: atração artística "Forro do N
osso Jeito das Antigas" para as festividades

 da tradicional Festa dos Redeiros a ser 

realizado em praça Pública nos dias 15 de julh
o de 2026 no Município de Vista Serrana/PB. 

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as dema
ndas logísticas e funcionais, no suporte à

s atividades finalísticas da 

Administração, inerentes aos correspondente
s serviços prestados de interesse público. Q

uanto à eficiência, assegurar a continuidade
 

da prestação regular de tais serviços, com de
manda notadamente crescente, e do uso raci

onal dos recursos financeiros disponíveis. 

Relativo ao melhor aproveitamento dos 
recursos humanos, materiais e financeir

os, com a contratação em comento, da 
forma como se 

apresenta - consideradas as especificações,
 prazos, quantitativos e demais exigências 

devidamente definidas -, espera-se o regula
r 

cumprimento, por parte do interessado que 
venha a ser contratado, de todas as obriga

ções e compromissos assumidos, pois, des
se 

modo, não haverá a necessidade de extinçã
o contratual ou outras sanções em decorrên

cia de inexecução do instrumento de ajuste
 

pactuado, permitindo ao contratante, em v
ez de envidar esforços para a realização 

de novo certame destinado a contratação 
do 

mesmo objeto, destinar seus recursos humano
s, materiais e financeiros para outras ativida

des fins da Administração. 

Entende-se que a correta execução do obje
to da contratação em tela, cuja regularidad

e será fiscalizada pela Administração, não 

retenta quanto ao meio ambiente e, pri
ncipalmente, não acarretará impactos amb

ientais negativos. 

43.Providências para adequação do 
ambiente da Administração 

Verificou-se não haver a necessidade imine
nte de providências no sentido de adequaçõ

es físicas no ambiente da Administração em
 

decorrência da execução do objeto da contra
tação. 

14.Análise de risco 

Não foram identificados riscos substanciais
 a fora os comuns a toda contratação seme

lhante, tais como: a inexecução total ou p
arcial 

do ajuste pactuado; o não cumprimento d
e obrigações, especificações, projetos e 

prazos, bem como a ocorrência de caso 
fortuito ou 

de força maior. 

Entende-se que as ações, de iniciativa d
a Administração, necessárias para reduzi

r a ocorrência dos riscos identificados, j
á estão 

previstas nos normativos aos quais à cont
ratação do presente serviço deverá estar 

devidamente fundamentada, representada
s pelas 

sanções administrativas a serem definidas,
 observando-se os aspectos € característic

as do seu objeto. 

Matriz de risco 

Risco Dano Classificação Ação Preventiva Ação De Contingência 

ecusa em a a = iu 

assinar o contrato Dido do | Médio Não previsível adm. Para punição, se 

necessário 

Incapacidade do . 
. Solicitar notificação e 

cumprir o Inexecução do Alto Cláusula contratual de | abertura de processo 

compromisso evento 
restituição adm. Para punição, se 

: 

necessário 

assumido 

Atraso na | Execução Médio Definição do horário a ser Estipulação de multa em 



prestação do | negativa do prestado o serviço com | caso de atraso superior 

Setviço evento pretendido antecedência de no | ahora 

mínimo 48 horas 

15. DO PAGAMENTO: 

Deverá ser feito em parcelas ÚNICA sendo 50% antes da 
apresentação e 50% após o evento mediante apresentação 

da Nota Fiscal, 

com o valor a ser depositado na conta corrente. 

9.2 DADOS BANCÁRIOS: 

Ivanildo de Oliveira Farias - ME 

PIX: CNPJ 19.511.144/0001-30 
BANCO DO BRASIL 
AG:1156-8 
C/C:22.704-8 

16, Conclusão 

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades da 

Administração, bem como considerando os elementos obtidos 
nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação 

pretendida. 

Vista Serrana - PB, 10 de abril de 2026. 

Jom Pad | 
GILSON GARCIA DE ARAÚJO 

, Secretário Municipal de Cultura 
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